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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO ROOSEVELT VILELA - GAB. 14

 
EMENDA 
ADITIVA

 

Ao PLC 63/2016, que "Altera a Lei
Complementar nº 855, de 19 novembro
de 2012, que desafeta áreas públicas de
uso comum do povo, na Região
Administrativa de Brasília - RA I, e dá
outras providências."
 

Acrescenta-se artigo, onde couber, ao PLC 63/2016, com a seguinte redação:
 
Art. xx Dê ao caput e ao §2º do art. 1º da Lei Complementar nº 882, de 02 de junho de

2014, as seguintes redações:
 
"Art. 1º Ficam desafetadas as seguintes áreas públicas de uso comum do povo que, até 31

de dezembro de 2013, tenham sido entregues em programas habitacionais ou ocupadas com uso
predominante residencial:

...
§ 2º As áreas referidas neste artigo não foram entregues em programas habitacionais ou

ocupadas, com uso predominantemente residencial, até 31 de dezembro de 2013, permanecem
como bem de uso comum do povo."

 
JUSTIFICAÇÃO

 
Muitos beneficiários dos programas habitacionais, de regularização fundiária urbana ou de

assentamento rural do Distrito Federal não construíram suas casas porque o poder público não os
autorizou, pelo contrário, caso tentassem erguer seus imóveis nas áreas lhes destinadas pelos
referidos programas sem o devido alvará de construção, tinham as obras embargadas, recebiam
multas e até mesmo ações de demolição.

Alguns conseguiram construir os imóveis e neles residem em decorrência da dificuldade de
fiscalização do poder público, a baixa capacidade frente a alta demanda dos serviços. Caso a norma
autorize somente a regularize dos que conseguiram erguer seus imóveis sem a atuação de
fiscalização do estado, seria como uma punição aos que agiram dentro da lei e estão aguardando a
emissão das licenças, alvarás ou autorizações do estado para erguer seus imóveis.

Soma-se a todo o dito, o fato dos beneficiários dos programas serem de menor condição
social, fato que agrava ainda mais tal discriminação, pois muitos não podiam arriscar seus parcos
recursos na construção do imóvel que poderia ser objeto de derrubada a qualquer momento,
justamente pela falta de licença para construção por parte do estado.

Para que reste mais cristalina tal explanação, explica-se que somente os imóveis que
possuem o devido registro em cartório são passíveis de emissão de licença ou alvará de construção,
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ou seja, o cidadão foi impedido de construir por parte do estado e agora seria punido por não ter
conseguido burlar a legislação e fiscalização e ter construído seu imóvel de maneira irregular.

Diante do exposto, visando garantir o princípio da isonomia àqueles que se conseguiram
construir e habitar seus imóveis, bem como aqueles que aguardam a autorização do estado para
construírem suas casas, apresentamos a presente emenda e esperamos o apoio dos nobres
Deputados Distritais.

 
Sala das Sessões,
 

Brasília, 18 de maio de 2021.
 
 

ROOSEVELT VILELA 
Deputado Distrital
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